
MENSAGEM Nº 131

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Dirijo-me  a  Vossas  Excelências  a  fim  de  solicitar  seja
considerada  sem  efeito,  e,  portanto,  cancelada,  a  urgência  pedida  com
apoio no § 1o do art. 64 da Constituição para o Projeto de Lei Complementar
no 12, de 2024, que “Dispõe sobre a relação de trabalho intermediado por
empresas  operadoras  de  aplicativos  de  transporte  remunerado  privado
individual  de  passageiros  em  veículos  automotores  de  quatro  rodas  e
estabelece  mecanismos  de  inclusão  previdenciária  e  outros  direitos  para
melhoria das condições de trabalho”, enviado ao Congresso Nacional com a
Mensagem no 65, de 2024.

Brasília, 10 de abril de 2024.
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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